
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Prefeitura Municipal de Angélica
GABINETE DO PREFEITO

ANTEPROJHO DE LEI NO 196/93

SÚMULA:Dispõe sobre alienação de bemmóvel do
Municfpio e dá outras providências.
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LDIR BASÍLIODELIMA, PREFEITOMUNICIPALDE ANGÉLICA,
E TADODE MATOGROSSO SUL, COMFULCRONO INCISO 1, AR

63, SEÇÃO11, DA LEI ORGÂNICADOMUNICfPIODEANGÉ-
ICA, SUBMETEA APRECIAÇÃODACÂMARAMUNICIPALO SEGUIN-
E ANTEPROJETO DE LEI...

—Fica a Prefeitura Municipal de Angélica-MS, autori Zada a
alienar bemmóvel de seu património, constitufdo de um
anibus, marca FIAT, modelo 82, ano de fabricação 1982,

cor verde, chassis 930 401 961 001 400 239, motor 145 W,

com capacidade para 32 passageiros.

Esta Lei entrará emvigor na data de sua publicação, re-
vogadas as di sposições emcontrário.
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